
 SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ - SESA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE – CESAU

ANEXO 1 – RESOLUÇÃO Nº82/2017 

RECOMENDAÇÕES AO PES 2016-2019 em 11 de dezembro de 2017

Diretriz 2: Qualificar Atenção Primaria à Saúde e aprimorar as Redes de Atenção à

Saúde nas macrorregiões e regiões de saúde, com ênfase na  articulação da Rede

de Urgência e Emergência, Rede Materno Infantil, Rede de Atenção Psicossocial,

Rede  de  Cuidados  à  Pessoa  com Deficiência,  Rede  de  Atenção  as  Condições

Cronicas,  Rede  de  Atenção  à  Saúde  Bucal,  Rede  de  Atenção  à  Saúde  do

Trabalhador e Rede Especializada Hospitalar e Ambulatorial. 

Objetivo 7: Fortalecer e ampliar a Rede de Atenção Psicossocial – RAPS.

Meta Indicador

Aumentar em 8% a cobertura dos
Centros de Atenção Psicossocial
(CAPS), de 1,15 em 2015 para 1,24
até 2019.

Cobertura dos Centros de Atenção Psicossocial
(CAPS).

Ampliar, fortalecer e implementar a 
Rede de Atenção Psicossocial até 
2019. (PES)

Fortalecer a Rede de Atenção 
Psicossocial:
CAPSI, CAPS II, CAPS III e CAPS
AD, oficina de trabalho e renda,
serviço residencial terapêutico,
leitos de saúde mental em hospitais
gerais e unidades de acolhimento
consultórios na rua(CR),  equipe de
redução  de  danos(RD) na
abordagem de rua , dia e noite, de
acordo  com  o  dimensionamento
populacional  e  indicadores  de
saúde do território e portaria vigente

Percentual de Redes de Atenção Psicossocial 
implantadas (PES)

Rede de Atenção Psicossocial fortalecida 

Conforme PORTARIA Nº 122, DE 25 DE janeiro de
2011, que define as diretrizes de organização e
funcionamento das Equipes de Consultório na Rua,
suas ações são  desenvolvidas, compartilhadas e
integradas às Unidades Básicas de Saúde (UBS) e,
quando necessário, também com as equipes dos
Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), sendo
assim de responsabilidade da Atenção Primária a
saúde.

RD –  Apoiar a implementação dos CR junto as
equipes de Atenção Primária, na perspectiva de
redução de danos,  integrando suas as ações às
RAPS.
Fornecer capacitação sobre redução de danos
às equipes de saúde mental já existentes. 
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RECOMENDAÇÃO:  Encaminhar  para  Comissão  Intersetorial  de  Saúde  Mental
(CISM) e Núcleo de Saúde Mental (NUSAM) da SESA para avaliar e detalhar a
meta -  Ampliar, fortalecer e implementar a Rede de Atenção Psicossocial até 2019.

DIRETRIZ  10:  Fortalecimento  das instâncias  do Controle  Social  e  os  canais  de
interação com usuários com garantia de transparência e participação cidadã. 

Objetivo 1:  Fortalecimento da política de educação permanente para o controle

social no Sistema Único de Saúde – SUS. 

Capacitar  40% dos conselheiros de saúde e
movimentos  sociais  nas  Comissões
Intersetorial de Saúde do Trabalhador, Saúde
Mental  e  Comissão  da  Diversidade  e  da
Comunicação do Cesau

% de conselheiros de saúde 
capacitados.

RECOMENDAÇÃO: INCLUSÃO DA META

Objetivo 3 – Fomentar a participação social por meio das Conferências de Saúde

Apoiar  a  realização  de  100%  das
conferências  municipais de  saúde,
até 2019. 

% de conferências apoiadas. 
% de participantes. 

Realizar conferencias de saúde, até
2019. 

% de conferencias realizadas. 
% de delegados participantes. 

Realizar  conferencias  setoriais  de
saúde, até 2019.

% de conferencias realizadas. 
% de participantes. 

RECOMENDAÇÃO: FAZER AS CORREÇÕES TEXTUAIS

DIRETRIZ 13: Contribuir para as necessidades do SUS, promovendo à formação, a
educação  permanente,  a  qualificação,  a  valorização  dos  trabalhadores,  a
desprecarização e a democratização das relações do trabalho. 

Objetivo 5: Ampliar a Residência Multiprofissional  

Ampliar em 306% o numero de vagas 
ofertadas em Residência Multiprofissional 
(RIS), passando de 45 em 2015 para 138 
até 2019. 

Percentual de ampliação de vagas de 
Residência Multiprofissional (RIS). 

Avaliar  100%  dos  Programas  de
Residência Multiprofissional em Saúde até
2019.

Percentual  de  Programas  de  Residência
Multiprofissional em Saúde avaliados.

Assegurar  a  implementação  dos
Programas da Residência Multiprofissional
em Saúde até 2019.

Percentual de turmas implementadas
Percentual de residentes envolvidos 
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RECOMENDAÇÃO:  FAZER CORREÇÃO DO OBJETIVO E ADEQUAÇÃO DAS
METAS A REALIDADE DO PROGRAMA

Garantir  a  valorização  das  residências  em
saúde  por  meio  do  incentivo  ao  egresso  da
residência  na  pontuação  em  concursos
públicos do Estado do Ceará

Pontuação da residência no edital do 
concurso  no Edital

Garantir incentivo financeiro  no PCCS para a
força de trabalho que atua como preceptor na
rede de serviço do Estado do Ceará. 

Percentual de preceptor contemplados 

 
RECOMENDAÇÃO: INCLUSÃO DAS METAS

Objetivo 6: Promover a adoção da gestão da excelência em serviços de saúde 

Implantar  18  organizações  de  saúde  no
âmbito do governo do estado até 2019. 

N° organizações de saúde no âmbito  do
governo  do  estado  com  Modelo  de
Excelência em Gestão Pública implantado.

Implantar  sistema  de  monitoramento  da
regulação  da  jornada  de  trabalho  em
100%  das  Unidades  e  Coordenadorias
Regionais da Rede SESA., até 2019. 

Percentual de implantação do sistema de
monitoramento  da  regulação  da  jornada
de  trabalho  nas  unidades  e
Coordenadorias  Regionais  da  Rede
SESA. 

RECOMENDAÇÃO: ESCLARECIMENTO SOBRE AS METAS PROPOSTAS

Objetivo 8: Fortalecer os programas de provimento de profissionais do Ministério da
Saúde com qualidade no âmbito estadual. 

Ampliar  o  apoio  aos  municípios  em  7%
passando de 172 municípios beneficiados para
184 até 2019. 

Percentual de municípios apoiados 

RECOMENDAÇÃO: ESCLARECER A QUE PROGRAMA A META SE REFERE

Objetivo 10: Ampliar o acesso dos trabalhadores da saúde à Educação 
Permanente em Saúde. 

Realizar  ate  2019  56  ações  formativas
abrangendo os municípios das 14 regiões, até
2019. 

Percentual de ações formativas 
realizadas 

Objetivo 13: Ampliar a capacidade estadual e municipal de planejamento e gestão

do SUS.

Apoiar 66 municípios nas 4 regiões até 2019. Número de municípios apoiados. 

RECOMENDAÇÃO: ESCLARECER  AS METAS PROPOSTAS
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